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Pregão/Concorrência Eletrônica
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO :
CONTRARRAZÕES – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2022

Ao
Ilustríssimo Senhor Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Nova Friburgo.

Ref.: Contrarrazões ao Recurso interposto pela empresa J&W TRANSPORTES, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

AD-HOC Serviços e Empreendimentos Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o n°
04.678.980/0001-37, com sede na Estrada Benjamim Constant, 670 - Nova Cidade - Nilópolis - RJ, por seu
representante o Sr.Mário Vieira de Araújo, inscrito no CPF sob o n° 028.014.057-60, portador da Cédula de
Identidade n° 0815100421 , expedida por IFP/RJ, vem, com fulcro no § 2º, do art. 41, da Lei nº 8666/93, em
tempo hábil, à presença de Vossa Senhoria, interpor

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

qual foi interposto pela empresa J&W TRANSPORTES, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, fazendo-o com base nos fatos e
fundamentos a seguir mencionados:

Inconformada com a declaração de habilitação da Empresa AD-HOC Serviços e Empreendimentos Ltda., impetra a
recorrente a esta Comissão de Licitações, Recurso Administrativo.

I - TEMPESTIVIDADE

A presente contrarrazão é tempestiva.
O recurso administrativo interposto pela empresa J&W TRANSPORTES, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. foi
comunicado pela Comissão Permanente de Licitação aos licitantes, com indicação de prazo para contrarrazões, de
03 (três) dias úteis, com data final prevista no dia 1º de março de 2023.
Portanto, de acordo com o edital licitatório e previsão legal(art. 110 da Lei 8666/93), o recebimento da presente
contrarrazão é TEMPESTIVA.

II - DOS FATOS

Conforme é de conhecimento, a Empresa Ad-hoc, sagrou-se vencedora da etapa de lances do Pregão Eletrônico
nº182/2022 sendo solicitada a “Proposta Reajustada”, ao tentar fazer o envio o Sr. Marcos André de Araújo
Berkowitz, responsável pela licitação, detectou problemas na internet e não conseguiu enviar a proposta, vindo a
sentir-se mal e sendo conduzido ao Hospital, sem condições de retornar ao trabalho. (Conforme Atestado Médico
encaminhado por email)
Fato este, gerou o atraso e o descumprimento dos prazos estipulados pelo Pregoeiro, pois, o Sr. Marcos só
conseguiu enviar os documentos exigidos somente via email, em razão do “campo” do sistema estar “fechado”.

IV – DO PEDIDO

Sendo esta a mais pura expressão da verdade e estarmos diante de um acontecimento fortuito e diante do todo
exposto REQUER:

a) Que seja recebida e provida a presente CONTRARRAZÕES, devendo ser tal recurso interposto pela empresa J&W
TRANSPORTES, LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., ser desprovido, em vista dos termos acima expostos;

b) Que esta Comissão de Licitação aceite a presente contrarrazão.

c) devendo consequentemente, ser mantida no certame a empresa AD-HOC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS
LTDA.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Nilópolis, 28 de fevereiro de 2023.
  Fechar


